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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2026
Processo Administrativo n° 15.620/2026
ID(TCEES): 2026.069E0500001.01.0039

O MUNICÍPIO DA SERRA,por meio Equipe de Pregão da Secretaria Municipal de Saúde,com sede
na Rua Domingos Martins, 181, Centro , CEP: 29.176-055 – Serra – ES - Tel.: (27) 3252-6508,
correio eletrônico: pregao.saude@serra.es.gov.br,nos termos da Lei 14.133,de 1º de abril de
2021,do Decreto Municipal nº 5.618, de 29 de dezembro de 2023,e demais legislações aplicáveis,conforme
processo administrativo nº 15.620/2026 e de acordo com o disposto neste Edital e respectivos
anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO,espécie
ELETRÔNICA,do tipo MENOR PREÇO, objetivando o Registro de Preços para eventual Aquisição de
Material Médico-hospitalar (REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE, PRINCÍPIO
ATIVOABASEDE DEET (N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO MINIMO
200ML, DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA PROTEÇÃO. NÚMERO DE
REGISTRO NA ANVISA. PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013), conforme
especificações e quantidades previstas neste Termo de Referência.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos por servidor integrante do quadro funcional deste Município, denominado
Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão Permanente para Execução de Atos de apoio ao
Pregão Eletrônico, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para
o provedor do sistema do "Portal de Compras Públicas", constante da página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br/

2. REFERÊNCIA DE TEMPO

2.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da
proposta e envio da documentação de habilitação, atentando também para a data e horário fixados
para início da disputa.

3.2 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Objeto: REPELENTE - RP

Propostas: De 20/05/2026 até o dia 01/06/2026, às 08h

Data da Sessão Pública: Dia 01/06/2026

Horário da Sessão Pública: 14h

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.069E0500001.01.0039&controleInstrumentoContratacaoId=0
mailto:pregao.saude@serra.es.gov.br,nos
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual Aquisição de Material
Médico-hospitalar (REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE, PRINCÍPIO
ATIVOABASEDE DEET (N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCOMINIMO
200ML, DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA PROTEÇÃO. NÚMERO DE
REGISTRO NA ANVISA. PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013), conforme
especificações e quantidades previstas neste Termo de Referência, conforme Processo
Administrativo, com despesa devidamente aprovada pelo COAD,e ainda,de acordo com
condições,quantidades exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, considerado o menor dispêndio para a
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

4.2 A licitação será realizada em VALOR GLOBAL, por lote, formados por itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

5. DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº14.133,de 2021,devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

6.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Contratação/Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública.

6.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, exclusivamente, por forma
eletrônica, no "Portal de Compras Públicas", no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br/

6.4 O licitante cadastrado no sistema deverá realizar login no sistema, buscar pelo número do
processo e através do campo impugnações/tirar dúvidas poderá encaminhar os seus pedidos de

Local: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/

Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Pregoeira CAROLINA SOARES TEIXEIRA

Comissão permanente para execução
de atos de apoio ao pregão eletrônico

Agner Loss Rodrigues
Marizelma Da Penha Fabres
Rafaela Venturini Cancian

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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impugnações e esclarecimentos.

6.4.1 Qualquer cidadão também poderá encaminhar o seu pedido de esclarecimento ou
impugnações através endereço www.portaldecompraspublicas.com.br/, inserindo os dados do
processo, clicando no ícone buscar, após isso, clicar em acessar processo e preencher os dados no
campo esclarecimentos ou impugnações.

6.5 Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela Comissão Permanente para Execução
de Atos de Apoio ao Pregão Eletrônico ou a área técnica da Secretaria Requisitante, decidir sobre a
impugnação e responder ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido e limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

6.6 O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

6.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro,nos autos do processo de licitação.

6.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

6.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.10 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria,prevista no orçamento para o Exercício de 2026, na classificação abaixo:

Atividade: 10.301.0027.2.048; 10.302.0027.2.047; 10.305.0027.2.108
Elemento de despesa: 3.3.90.32.03

Fonte de Recursos: 1.500.0015.1002; 1.600.0000.0000

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

8.2 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos do Portal, no telefone (61) 3003-5455.

8.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.4 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizada sem qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação/inativação
perante o provedor do sistema.

8.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema,para imediato bloqueio de acesso.

8.6 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.7 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou
de seu representante legale a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

8.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.8.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida na página
www.portal de compras publicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de
atendimentos do Portal, através do número (61) 3003-5455 ou pelo e-mail
fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br

9. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação,e que estejam com credenciamento regular no sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br/.

9.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso,ainda que por terceiros.

9.3 É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema
provedor relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao referido sistema, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

9.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

9.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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9.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.6 Não poderão disputar esta licitação:

9.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s);

9.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

9.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetos e já dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

9.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

9.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

9.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

9.6.7 Pessoa física ou jurídica que,nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

9.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

9.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

9.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

9.7 O impedimento de que trata o subitem 9.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

9.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os subitens 9.9.2 e 9.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

9.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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9.10 O disposto nos subitens 9.6.2 e 9.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

9.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contra partida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021

9.12 A vedação de que trata o subitem 9.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

9.13 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

9.14 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

9.15 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

9.16 Para condição de participação no certame e para celebração de contrato administrativo, a
Contratante cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada (artigo 429 e seguintes da CLT),
exigindo-lhe, por ocasião da celebração do contrato, a apresentação de declaração a respeito.
Conforme TAC 91/2024 celebrado entre o MPE e o Município da Serra nos autos do PA-PROMO n.º
000086.2022.17.003/7.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

10.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

10.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

10.4 Os documentos que compõem a proposta comercial do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

10.5 O vencedor da fase de lances, terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da
convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, para enviar, exclusivamente, por meio da
plataforma do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br/ a PROPOSTA COMERCIAL
DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor
negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, respeitando a forma e o prazo
previsto neste edital

10.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

10.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

10.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°,XXXIII, da Constituição;

10.6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5ºda Constituição Federal;

10.6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.

10.6.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.6.6 Os documentos de comprovação referentes a condição do licitante organizado em
cooperativa deverão ser comprovados juntamente com os documentos de habilitação.

10.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá assinalar sim ou não” em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

10.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

10.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

10.8 A falsidade da declaração de que trata os subitens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123/2006.

10.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema,até a abertura da sessão pública.

10.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

10.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
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valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

10.14.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrira melhor oferta;e

10.14.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema,respeitado o valor final mínimo,caso
estabelecido,e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,sendo vedado:

10.15.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço;e

10.15.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

10.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
subitem 10.14 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

10.17 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

10.18 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

11.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

11.1.1 Valor unitário do item; (preenchimento obrigatório).

11.1.2 Marca/Modelo/Fabricante (preenchimento obrigatório).

11.1.3 Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

11.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

11.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

11.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro,omissão ou qualquer outro pretexto.
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11.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

11.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

11.7 O modelo de proposta comercial consta no anexo I.

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

12.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, após análise das propostas, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando,
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

12.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

12.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

12.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

12.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Pregoeiro e os licitantes.

12.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

12.7 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

12.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

12.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavos).

12.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante inferior a três segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

12.12 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

12.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

12.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

12.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%(dez por cento)superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

12.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra,o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

12.13.4 Encerrada a fase fechada, sem que haja o envio de lances no sistema, poderá o Agente
de Contratação/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço ou encerrá-la.

12.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

12.13.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

12.13.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.13.8 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

12.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes do certame, publicada
no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

12.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

12.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de classificação, para o exercício do mesmo direito,no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

12.17 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

12.18 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

12.19 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

12.20 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

12.21 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

12.22 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

12.23 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle;

12.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

12.24.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

12.24.2 Empresas brasileiras;

12.24.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

12.24.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

12.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação/Pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas neste Edital.

12.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

12.25.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 24h (vinte e quatro horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
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resultado do julgamento.

12.26.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

12.26.2 É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,antes de findo o prazo.

12.27 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

12.28 Na hipótese de uma Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-
se vencedora da cota reservada e da cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, sendo expressamente vedado que o fornecedor pratique preços
distintos, conforme o Art.8, § 3º Decreto Federal 8.538/2015.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço unitário e
global em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

13.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato
convocatório.

13.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

13.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

13.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

13.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

13.8 O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro
horas), sob pena de não aceitação da proposta.

13.9 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro por
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solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

13.10 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

13.11 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Contratação/Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de até 3 (três) dias úteis
contados da solicitação.

13.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para entrega das amostras, para análise da área técnica requisitante.

13.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

13.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

13.16 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

13.17 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

13.18 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

13.19 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

13.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.21 Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

13.22 O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

13.23 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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13.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

13.25 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação/Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

13.26 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA FASE DE JULGAMENTO

14.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);e

14.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

14.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.js.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

14.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo12 da Lei n°8.429,de 1992.

14.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de
fornecimento similares,dentre outros.

14.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

14.3.3 Constatada a existência de sanção,o licitante será reputado inabilitado,por falta de
condição de participação.

14.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

14.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício.

14.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.cnj.js.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.cnj.js.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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objeto e à compatibilidade do preço unitário e global em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.

14.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

14.7.1 Contiver vícios insanáveis;

14.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

14.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

14.7.4 Não tiver em sua exequibilidade demonstrada,quando exigido pela Administração;

14.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos,desde que insanável.

14.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração.

14.8.1 A inexequibilidade,na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contratação/Pregoeiro,que comprove:

14.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;e

14.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

14.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,poderão ser efetuadas diligências,para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

14.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

14.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá뒠 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

14.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

14.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse
regime.

14.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

14.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la,conforme disciplinado no Termo de Referência,sob pena de não
aceitação da proposta.
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14.13.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO

15.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,inicialmente
apresentados em tradução livre.

15.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

15.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

15.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para
os licitantes individuais.

15.5 O vencedor da fase de lances, terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da
convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, para enviar, exclusivamente, por meio da
plataforma do sistema eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br/, a PROPOSTA COMERCIAL
DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor
negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO, respeitando a forma e o prazo
previsto neste edital.

15.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei nº 14.133/2021).

15.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

15.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art.39, §4º):

15.8.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;e

15.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação/pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

15.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, Agente de
Contratação/Pregoeiro convocará o licitante subsequente para que apresente a documentação de
habilitação no prazo de 24h (vinte e quatro horas), e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

15.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação(art.4º do Decreto nº8.538/2015).

15.12 Habilitação Jurídica:

15.12.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.12.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

15.12.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprovatório de seus
administradores;

15.12.4 No caso de Empresa Mercantil: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

15.12.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores

15.12.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

15.12.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

15.12.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

15.12.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização

15.12.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

15.12.11 Apresentação do(s) documento(s) comprobatório(s) de seu(s) administrador(es) (CI,
CPF, CNH ou outro documento válido), caso não seja apresentado, o Pregoeiro poderá solicitar em

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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forma de diligência no prazo de 24h (vinte e quatro) horas.

15.13 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e ou Estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

15.13.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.13.2 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão.

15.14 Qualificação Econômico-Financeira

15.14.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes
da sede da pessoa jurídica, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria certidão.

a) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão ser
cumpridos, por meio da documentação apropriada, os seguintes requisitos, cumulativamente:

I. Cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste Edital;

II. Sentença homologatória do plano de recuperação judicial e/ou Certidão da Instância Judicial
Competente Atestando a Capacidade Econômica-Financeira da Empresa em Recuperação;

III. Certidão de Recuperação Judicial.

15.14.2 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante
para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no
processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

I. Termo de Abertura;
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II. Termo de Encerramento;

III. Balanço Patrimonial, e

IV. Demonstração de Resultado do Exercício.

Obs.: Os documentos referidos no inciso II do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b) A boa situação financeira da licitante será verificada nos seguintes moldes:

I. O Índice de Liquidez Corrente corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC=

Ativo Circulante

Passivo Circulante

II. O Índice de Liquidez Geral corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Prazo, conforme abaixo:

ILG=

Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante*

III. O Índice de Solvência Geral,correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do
Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante,conforme abaixo:

ISG=

Ativo Total

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante*

OBS.: *Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei nº 6.404/1976, com a redação
dada pela Lei nº 11.941/2009).

15.14.3 Será habilitada a empresa que apresentar:

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0.

15.14.4 As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo
de 10% (dez) por cento da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados, conforme
determina a Lei n° 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei.

15.14.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
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declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

15.14.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

15.15 Qualificação Técnica

15.15.1 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA está estabelecida no Termo de
Referência, parte integrante deste Edital.

15.16 Declaração Unificada

15.16.1 Modelo Anexo, ao qual deverá ser adequado a realidade da empresa, contendo:

a) Declaração que se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar n º 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo,
para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei;

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação com identificação do Representante
legal da empresa;

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, com identificação do Representante legal da empresa;

d) Declaração expressa e sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
nos termos da Lei 14.133/2021;

e) Declaração expressa que tomou conhecimento de todas as informações, bem como das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e que apresentará toda a
documentação necessária durante a execução do Contrato, conforme exigido no Termo de Referência,
anexo deste Edital.

f) Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar
nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante
legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo
de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão;

g) Declaração que o fornecedor está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, deverá ainda, declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

i) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

j) Declaração de que Cumprirá a cota de aprendiz, a que está obrigada no artigo 429 e seguintes da
CLT, com base no TAC 91/2024, celebrado entre o MPE e o Município da Serra nos autos do PA-
PROMO n.º 000086.2022.17.003/7

15.16.2. As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente e
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assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) devidamente habilitado.

15.17 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

15.18 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade
fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

15.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

15.20 Para a celebração de contrato administrativo, a Contratante cumprirá a cota de aprendiz a
que está obrigada (artigo 429 e seguintes da CLT), exigindo-lhe, por ocasião da celebração do
contrato, a apresentação de declaração a respeito. Conforme TAC 91/2024 celebrado entre o MPE e
o Município da Serra nos autos do PA-PROMO n.º 000086.2022.17.003/7.

16. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP

16.1 Fica assegurada cota no percentual de até 25%, para à participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

17. DOS RECURSOS

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

17.2 O Pregoeiro, no prazo mínino de 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, deverá
comunicar aos licitantes, por meio do sistema eletrônico, data e hora em que declarará o vencedor
do certame.

17.3 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta)minutos, após
declarado vencedor.

17.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.5 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

17.6 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

17.6.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

17.6.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

17.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

17.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

18.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

19.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
diasúteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021.

19.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

19.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

19.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

19.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

19.4 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, obedecendo o Art. 84 da Lei 14.133/21.

19.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,

https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/portal/
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a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

19.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas –PNCPe disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

19.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

20. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA

20.1 Após a homologação da licitação, os demais licitantes poderão se manifestar sobre o interesse
em integrar o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços, aceitando cotar os
bens/serviços ao preço do primeiro colocado:

20.2 A manifestação será feita no sistema provedor, sendo que o interessado terá o prazo de 02
(duas) horas, contados a partir da convocação feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, para
manifestar seu interesse.

20.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na Ata.

20.3.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

20.3.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

20.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

20.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

20.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas no Decreto Municipal nº. 5618/23.

20.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

20.5.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

20.5.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação pela AUTORIDADE
COMPETENTE.

21.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital,
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

21.2 A Adjudicação e a Homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da
AUTORIDADE COMPETENTE, e só poderá ser realizada após a finalização da sessão pública.

21.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição/contratação do objeto licitado.

21.3 O resultado desta licitação será publicado no site do Portal de Compras Públicas, no endereço
eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.4 A partir do ato da Homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente
adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta.

22. DO TERMO DE CONTRATO E INSTRUMENTO EQUIVALENTE

22.1 Após a Homologação da licitação, a Administração convocará regularmente o licitante vencedor
para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, e nas condições
estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei.

22.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do Instrumento Equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

22.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

22.2 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais combinações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, conforme o caso.

23. DO TERMO DE CONTRATO E INSTRUMENTO EQUIVALENTE

23.1 Fica assegurado a Administração Municipal o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.8 A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o prazo recursal de 3 (três) dias úteis, contados da
data de intimação ou de lavratura da ata, sob pena de conhecimento quando interposto fora do
prazo.

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 Comete infração administrativa,nos termos da lei,o licitante que,com dolo ou culpa:

24.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,não mantiver a
proposta em especial quando:

24.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

24.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

24.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

24.1.2.4 Deixar de apresentar Amostra;

24.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

24.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

24.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato,aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

24.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

24.1.5 Fraudar a licitação;

24.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,em especial
quando:

24.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com alei;

24.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

24.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

24.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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24.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5ºda Lei n.º12.846,de 2013.

24.2 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da
Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.

24.2 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

c) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no
art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato).

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada
no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato).

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração
tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

24.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

24.6 Caberá recurso no prazo de 15(quinze)dias úteis da aplicação das sanções de
advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido autoridad que tiver proferido a decisão recorrida,que,senão a reconsiderar no prazo de
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5(cinco)dias úteis,encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

24.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

24.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados a Administração Municipal.

25. DO PAGAMENTO

25.1 Os critérios do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste
Edital.

26. DO REAJUSTE

26.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
parte integrante deste Edital.

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

27.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

28.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,
parte integrante deste Edital.

29. GARANTIA DE EXECUÇÃO

29.1 As Condições de garantia de execução, se houver, são as estabelecidas no Termo de Referência,
parte integrante deste Edital.

30. DO TERMO DE CONTRATO E INSTRUMENTO EQUIVALENTE

30.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

30.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

30.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

30.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

30.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

30.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

30.8 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, na plataforma do "Portal de Compras
Públicas", no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/e no Portal da
Transparência do Município https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/

30.9 Integram este Edital,para todos os fins e efeitos,os seguintes anexos:

ANEXOI– Proposta de Preços

ANEXOII– Termo de Referência

ANEXOIII – Declaração Unificada

ANEXO IV - Ata de Registro de Preços

Serra/ES, 06 de Maio de 2026.

___________________________________________________

Carolina Soares Teixeira

Agente de Contratação - SESA/PMS

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

O(A) ___________________________ situada na cidade de ____________ (rua, avenida, etc.)
__________________________, nº. _________ inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________,
com domicílio bancário no banco___________________, agência nº. ____, conta nº.
______________ neste ato representada por _________________________ , inscrita no CPF sob o

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/
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nº. ____________, abaixo assinado, interessada no fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
para a Secretaria Municipal de Saúde de Serra/ES, conforme as condições estabelecidas no Termode
Referência e de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições:

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO PRODUTO QTDE
TOTAL UNID

VALOR
ESTIMADO
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
ESTIMADO
TOTAL (R$)

MAR
CA

VALOR
UNITÁRI

O

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01

REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML.
REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO A BASE
DE DEET (N,N-DIETIL-META-
TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8
A 15%, NÃO OLEOSO,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO
MINIMO 200ML, DEVERÁ CONSTAR
NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO
DA PROTEÇÃO. NÚMERO DE
REGISTRO NA ANVISA. PRODUTO
CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL
DE 2013

23.750 UN R$ 7,00 R$ 166.250,00

LOTE 02 – EXCLUSIVA EPP

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO PRODUTO QTDE
TOTAL UNID

VALOR
ESTIMADO
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
ESTIMADO
TOTAL (R$)

MARCA

VALOR
UNITÁRI

O

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01

REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML.
REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE
DEET (N,N-DIETIL-META- TOLUAMIDA),
CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO
MINIMO 200ML, DEVERÁ CONSTAR NO
RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA
PROTEÇÃO. NÚMERO DE REGISTRO NA
ANVISA. PRODUTO CONFORME RDC Nº 19
DE 10 ABRIL DE 2013

1.250 UN 7,00 8.750,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

Declaramos:
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a) expressamente que estar plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no
Termo de Referência e seus anexos, bem com que no preço unitário ofertado estão inclusas as
despesas diretas e indiretas, com fornecimento de todos os insumos.

b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes do
fornecimento, inclusos taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais,
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas eindiretas, enfim,
todos os componentes de custo do produto, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do
objeto, durante todo o período de vigência da Ata de |Registro de Preços.

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
abertura das propostas.

(Local) _____________em ______ de ____________________ de 20xx.

_______________________________________________________________________

(Nome, assinatura e identificação do representante legal da empresa)

OBS.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
PE - SRP
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1. DO OBJETO:

1.1. Aquisição de Material Médico-hospitalar (REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE,

PRINCÍPIO ATIVOABASEDE DEET (N,N-DIETIL-META-TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%,

NÃO OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCOMINIMO 200ML,

DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA PROTEÇÃO. NÚMERO DE REGISTRO NA

ANVISA. PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013), conforme especificações e

quantidades previstas neste Termo de Referência.

1.2. Os itens e as quantidades da presente contratação decorrem de Estudo Técnico Preliminar, a
serem fornecidos e devem atender as seguintes especificações abaixo:

ITEM CATMAT UNID QUANTIDADE DESCRIÇÃO

01 432402 FR 25.000

REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE,
PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE DEET (N,N-DIETIL-META-
TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO MINIMO 200ML, DEVERÁ
CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA
PROTEÇÃO. NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA.
PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013

 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A aquisição dos materiais se faz necessária para atingir o interesse público irrenunciável da
manutenção de seus estoques no Almoxarifado da Saúde da Prefeitura da Serra e,
consequentemente, dos atendimentos prestados nos serviços de saúde. Dessa forma, torna-se
possível viabilizar suporte terapêutico, seguro e eficiente, aos usuários atendidos nos serviços de
saúde da rede municipal.

O Repelente de insetos é um produto utilizado para a proteção contra a picada de mosquitos e
outros insetos, se mostrando necessário, neste período epidêmico, para evitar a picada do mosquito
da dengue (Aedes Aegypti), tanto para os pacientes com suspeita de Chikungunya, Dengue e Zika
Vírus, quanto para a proteção das gestantes.

Informamos que o item é padronizado pelo Município da Serra e disponibilizado nas Unidades de
Saúde.

2.2. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS:
Trata-se de fornecimento de material cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais no mercado.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO:
2.3.1. Nos termos lei, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente



32

viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, deve-se considerar a
responsabilidade técnica,o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o que deve de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

2.3.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverão será aplicados ao presente processo,
tendo em vista que eventual divisão do objeto poderia gerar perda de economia e causaria
inviabilidade técnica, ocasionando maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de
padronização e uniformização.

2.3.3. Nesse contexto, entende-se que a aquisição dos materiais não necessita de contratações e
aquisições adicionais para a realização do processo licitatório, tendo em vista que se trata de
Formação de Registro de Preços e a aquisição será realizada de acordo com a disponibilidade
orçamentária.

RELAÇÃO DOS LOTES

2.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

2.4.1. Uma vez estabelecidas as necessidades e respectivos quantitativos, passa-se a elaboração da
especificação técnica desses medicamentos, observando-se as normas do Inmetro vigentes que
estabelecem critérios técnicos de segurança e de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública.
2.4.2. Convêm citarmos que as especificações apresentadas neste termo servirão para determinar
um padrão mínimo de qualidade a ser atingido, o que acarretará no aceite de produtos e

Lote 01

ITEM PART. UNI QUANT. DESCRIÇÃO

01
AMPLA

CONCORRENCIA
UN 23.750

REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE,
PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE DEET (N,N-DIETIL-META-
TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO MINIMO 200ML,
DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO
DA PROTEÇÃO. NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA.
PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013

Lote 02

01
EXCLUSIVA

EPP
UN 1.250

REPELENTE FRASCO MINIMO 200ML. REPELENTE,
PRINCÍPIO ATIVO A BASE DE DEET (N,N-DIETIL-META-
TOLUAMIDA), CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO,
LOÇÃO/CREME/SPRAY, FRASCO MINIMO 200ML, DEVERÁ
CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO DE DURAÇÃO DA
PROTEÇÃO. NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA.
PRODUTO CONFORME RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013
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medicamentos considerados aptos ou, comprovadamente, equivalentes ou superiores.

2.5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais a serem adquiridos se enquadram como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

A formação de Registro de Preços será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.5.1. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
2.5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devém ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
* Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material atóxico;
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação com os produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
* Que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem como menor volume
possível,que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;
* Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo(Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).
2.5.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

2.5.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares por ser tratar
de bens comuns.

2.5.3. DA AMOSTRA:

2.5.3.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
amostras, no prazo de 03 (três) dias úteis, de todos os itens, para verificação da compatibilidade
com as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta.

2.5.3.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo
interessado, antes de findo o prazo.
2.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será
recusada.

2.5.3.4. O descumprimento injustificado da eventual solicitação de amostra implicará na
desclassificação do licitante.
2.5.3.5. A amostra deverá ser entregue diretamente no Almoxarifado central da Secretaria
Municipal de Saúde, localizada na Rua Comendador Alcides Simão Helou, N. 1478 ,Galpões 02/03,
Bairro Civit II, Serra - ES. CEP: 29.168-090, no horário das 07:00h às 15:00h, de Segunda a Sexta-
feira;
2.5.3.6. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o
número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser
desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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2.5.3.7. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para
exame de conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar que
atende as especificações deste termo de referência.
2.5.3.8. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da
segunda melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da
Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim
sucessivamente.
2.5.3.9. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise da amostra, porém, sem
nenhum custo para a Secretaria Municipal de Saúde.
2.5.3.10. A avaliação da amostra será realizada obedecendo aos seguintes critérios:
a) Características exigidas em Edital
b) Durabilidade e estabilidade do material após a aplicação
c) Atendimento à finalidade a que se propõe
d) Qualidade do material apresentado
2.5.3.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues poderão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso não se tratem de material de
uso único. Após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

2.5.4. DA SUBCONTRATAÇÃO

2.5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.5.5. DA GARANTIA

2.5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

2.6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO:

2.6.1. A futura contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme
detalhamento a seguir:
26.2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado,de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do
§1°do art.18da Lei 14.133/21) e Art. 23 do Decreto 5.619 /2023.
2.6.3. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou
entidade,identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a
ausência de previsão;
2.6.4. Sempre que elaborado de modo a indicar o seu alinhamento com o setor de planejamento.

2.6.5.A presente aquisição consta no Plano Anual de Contratação vigente do Município de Serra,
sob Código n° PCW 00138.2026-91.
3. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO
3.1. A planilha de pesquisa de estimativa do valor dos itens que serão registrados, no importe de
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), consta no anexo II neste Termo de
Referência.

3.2. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:
3.2.1. Os preços estimados, tanto unitários como global, correspondem aos máximos que esta
Secretaria Municipal de Saúde se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores
serão desclassificadas.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1.1. O fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário especificado no presente
Termo de Referência.
4.2. A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:
4.2.1. De no máximo 20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de
Fornecimento, para a entrega do (s) material (is) cotado (s) de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas em sua proposta comercial;
4.3. A entrega deverá ser feita diretamente no Almoxarifado central da Secretaria Municipal de
Saúde, localizada na Rua Comendador Alcides Simão Helou, 1478 – Galpão 2 e 3 – CIVIT II –
Serra/ES – CEP: 29.168-090, no horário das 07:00h às 12:00 h, de 2ª a 6ª feira.
4.4. O(s) material(is) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transporte.
4.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.6. As parcelas serão executadas, conforme demanda do Município da Serra

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

5.2. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO:
5.2.1. A aquisição ocorrerá mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12
meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço
prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

5.2.2. A Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência da ata de registro de preços poderá
conceder adesão a ata de registro de preços, a órgãos não participantes da Ata, observando o
limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.2.2.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na ata de registro de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de
abril de 2021.
5.2.2.2. Justifica-se a permissão para adesão a Ata originária do Sistema de Registro de Preços por
restar demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações que não adotam
esse procedimento. Tais como: a redução dos gastos e simplificação administrativa, em razão da
supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e homogêneos; a rapidez da contratação
e a otimização dos gastos, relativamente à gestão dos recursos financeiros; a definição de
quantidades e qualidades a serem contratadas; e a possibilidade de aquisição de bens para
diferentes órgãos ou entidades.
5.2.3. O órgão ou ente da administração pública, que pretende aderir a ata de registro de preços
será responsável por todas as informações referentes ao encaminhamento da adesão.

5.3. HABILITAÇÃO:
Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a:
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5.3.1. Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

5.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ou domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão
ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.

5.3.3. Qualificação técnica

5.3.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito públicoou

privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos adquirentes, devidamente

assinado(s),comprovando a aptidão do licitante para o fornecimento de materiais pertinentes ao

objeto desta licitação, sem quaisquer restrições;

5.3.3.2. A proposta deverá ser apresentada pela Denominação Comum Brasileira (DCB)

do(s)princípio(s) ativo(s). E conter:

- Teor, concentração ou dose do produto;

- Nome fantasia (marca), se houver;

- Laboratório fabricante; - Forma farmacêutica (ex: comprimido, cápsula, suspensão, creme, etc.);

- Embalagem primária e secundária a ser fornecida (Ex: caixa com 50 frascos com30mL).

A embalagem descrita na proposta deverá estar de acordo com a declaração de especificação de

embalagem e registro do produto;

Obs: Embalagem primária é aquela que está em contato direto com o produto, como por exemplo,

o blister, frasco ou bisnaga. Embalagem secundária é aquela que envolve a embalagem primária –

caixa ou cartucho.

- Número completo de registro do produto no Ministério da Saúde (13 dígitos), que deverá

corresponder àquele concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem e a forma farmacêutica

cotada.

Todos os dados devem ser apresentados, conforme dados abaixo:

1. Lote

2. Produto/Concentração ou Dose/Forma Farmacêutica

3. Nome Fantasia/Genérico

4. Laboratório/Fabricante

5. Nº Registro ANVISA

6. Embalagem Primária

7. Embalagem Secundária

5.3.3.3. Deverá ser entregue juntamente com a proposta comercial:
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- Certificado de Regularidade Técnica da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia do

Estado onde for domiciliado o licitante ou similar (Conselho de Química, por exemplo),

devidamente válido na forma da legislação específica vigente;

- Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão sanitário do Município ou Estado ou Distrito

Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação específica

vigente;

- Autorização de Funcionamento (AFE) ou Autorização Especial (AE), no caso de medicamentos

constantes na Portaria MS nº 344/98 e de suas atualizações, da empresa proponente, emitida pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devidamente válida na forma da legislação

específica vigente, através de cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União ou

respectivos “prints” da página do DOU na internet, ou “prints” da página da ANVISA na internet, os

quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente, conforme Lei 13.043 de

13/11/2014;

- Certificado do Registro do Produto expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária–ANVISA,

devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no

Diário Oficial da União, ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão

sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;

- no caso de o registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentada a cópia do

respectivo Certificado de Registro do Produto em renovação acompanhada da cópia da solicitação

de sua revalidação, conforme estabelecido no § 2º, do art. 8, do Decreto Federal 8.077/2013;

- no caso de produtos isentos de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório da

isenção expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, devidamente válido na

forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União,

ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação

pelo setor técnico competente.

- Fica sob a responsabilidade da empresa licitante atestar, através da apresentação de documentos,

a veracidade da junção de laboratórios de forma a comprovar que a documentação apresentada no

processo corresponde à marca do produto ofertado, no caso de divergência de nomes.

5.3.4. Qualificação econômico-financeira
A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
I. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
II. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

a) Termo de Abertura;
b) Termo de Encerramento;
c) Balanço Patrimonial;
d) Demonstração de Resultado do Exercício;
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OBS: Os documentos referidos no inciso II do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
III. A boa situação financeira da licitante será verificada nos seguintes moldes:

1 - O Índice de Liquidez Corrente corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante pelo
Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O Índice de Liquidez Geral corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo Circulante
com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo,
conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O Índice de Solvência Geral corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela Soma
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:

ISG = Ativo Total .

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Será habilitada a empresa que apresentar:

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0.

OBS: As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de
10% (dez) por cento da soma dos valores arrematados, conforme determina a Lei n° 14.133/21,
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei.

IV. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
V. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

5.3.4.1 A documentação referida neste Capítulo poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa
e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). (Vide Decreto nº 11.871, de
2023).

5.3.5. Declarações

Declaração Unificada contendo:

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação com identificação do Representante
legal da empresa.

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm
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18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, com identificação do Representante legal da empresa.

c) Declaração expressa e sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

d) DECLARAÇÃO expressa que tomou conhecimento de todas as informações, bem como das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e que apresentará toda a
documentação necessária durante a execução do Contrato;

As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) devidamente
habilitado.

A licitante arrematante deverá apresentar junto com a proposta comercial escrita os documentos
relacionados neste item, sob pena de desclassificação.

5.4. DA PROPOSTA
5.4.1. A proposta, de acordo com o modelo do Anexo I deste Termo de referência, deverá ser
digitada, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito.

a) indicar CPF ou CNPJ, endereço e telefone de contato;
b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente nacional em
algarismos e por extenso, relativo ao item cotado já incluso todos os tributos, fretes, seguros e
quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento do produto. Em caso de discordância entre
o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e
por extenso, prevalecerá o último;
c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos;
d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de Referência.

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O recebimento provisório será mediante o registro de recebimento do material pela
Fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade.
6.2. O recebimento definitivo será mediante recibo, em até 5 (cinco) dias corridos após o
recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, ocasião
em que se fará constar o atesto da nota fiscal.
6.3. O Recebimento Definitivo do material não exclui a responsabilidade da contratada por vícios
de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas verificadas posteriormente;
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em
até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.
7.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela
Administração,em estrita observância das especificações constantes neste termo de referência e
da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12,
13e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação do contratante, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados;
7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.
7.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma devida
comprovação;
7.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais,comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
7.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação.
7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

Deverão ser observadas ainda as seguintes orientações:
7.10. O item não poderá ser recebidos se a validade contado da data de entrega for inferior
a75%. Ex: Se a validade total do produto for de 24 meses, só podemos receber/aceitar a
mercadoria com 18 meses de vida útil (validade) a partir da data da entrega
7.11. As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de
Fornecimento deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena
de devolução do produto.
7.12. O Item a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar em sua embalagem
secundária e/ou primária a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme Art. 7º,
caput, da Portaria nº 2.814/GM, de 29/05/1998;
7.13. A licitante vencedora deverá apresentar certificado de procedência dos produtos, lote a lote,
certificado este que deverá acompanhar os medicamentos quando da entrega à Administração.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivos;

8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

8.4. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste

termo de referência e seus anexos e notificar a contratada;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos neste termo de referência e seus anexos;

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
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prepostos ou subordinados.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária,
prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Atividade: 10.301.0027.2.048
Elemento de despesa: 3.3.90.32.03
Fonte de Recursos: 1.500.0015.1002 - 1.600.0000.0000

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
10.1. A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração
especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão
desempenhadas por seus respectivos substitutos.
10.2. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente,
sendo consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de
elaboração de termo aditivo.
10.3. O material será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável ou fiscal,
com verificação posterior da conformidade do material e definitivamente, por servidor ou
comissão designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.
10.4. Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, e tudo o mais que for necessário visando o
adequado acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as
medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer.
10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão
ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que
julgar convenientes.
10.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133/2021.
10.7. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da
Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela empresa, em até 30 (trinta)
dias após o Recebimento Definitivo, condicionado apresentação dos seguintes documentos, em
vigor:

a) Nota fiscal do produto discriminativa, devidamente atestada pela fiscalização;
b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
d) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante.
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da Serra/ES.
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11.2. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida no sub-item anterior, implicará na sua devolução à Empresa Contratada para
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.
11.3. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e
eventuais correções das informações, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de
erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados.
11.4. A Secretaria de Fazenda reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os

tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de

janeiro de 2012 ou outra norma vigente à época da ocorrência do pagamento.

11.5. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária.

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato.

12. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, conforme art. 25, § 7° da Lei nº 14.133/2021.
12.2. Após o interregno de um ano, o contratado poderá requerer o reajuste dos preços iniciais,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-
lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.3. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de
revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
12.4. Os efeitos financeiros do reajuste serão considerados a partir da data da protocolização do
requerimento específico pelo contratado.
12.5. Os requerimentos desacompanhados de memória de cálculo do reajuste ou que tenham
sido formulados em conjunto com outra manifestação diversa (por exemplo, manifestação de
interesse na prorrogação), não serão considerados para fins de atendimento às exigências
previstas nesta Cláusula.
12.6. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de renúncia ou preclusão lógica do direito com a assinatura da prorrogação
contratual, sem ressalva expressa de sua superveniente análise, ou com o encerramento do
contrato.
12.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
12.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
12.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
12.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo e após
manifestação favorável por parte da Controladoria-Geral do Município.
12.12. O reajuste será realizado por apostilamento, quando sua concessão não coincidir com a
celebração de aditivo para prorrogação de vigência.
12.13. Os preços dos serviços contratados poderão ser repactuados com periodicidade de 12
(doze) meses, a contar da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, ou
equivalente, que estipular o salário vigente à data da apresentação da proposta.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

13.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163
da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.
13.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas
ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.
d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração
tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato).
e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato).

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração
tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14. São anexos a este TR:
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA
ANEXO II –VALOR DE REFERÊNCIA
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Serra/ES, 20 de março de 2026.
Responsáveis pela elaboração do Termo de referência.

Márcia Oliveira Rodrigues de Araújo
Mat. 59351

ANEXO I - A

MODELO DA PROPOSTA

O(A) ________________________________________situada na cidade de
___________________________ (rua, avenida, etc.) __________________________, nº.
_________ inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________, com domicílio bancário no banco
___________________, agência nº. ____, conta nº. ______________ neste ato representada por
__________________________________ , inscrita no CPF sob o nº. ___________________,
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abaixo assinado, interessada no fornecimento de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para a
Secretaria Municipal de Saúde de Serra/ES, conforme as condições estabelecidas no Termo de
Referência e de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições:

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO PRODUTO QTDE UNIDADE

UNITARIO
(R$)

TOTAL
(R$)

Valor total

Validade da Proposta: 60 dias.

Declaramos:

a) Expressamente que estar plenamente ciente e de acordo com todas as condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem com que no preço unitário ofertado
estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com fornecimento de todos os insumos.

b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes do
fornecimento, inclusos taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim,
todos os componentes de custo do produto, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do
objeto, durante todo o período de vigência da Ata de |Registro de Preços.

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
abertura das propostas.

Local, ....... de .............................de 2026.

Representante Legal da Empresa

ANEXO II – B
VALOR DE REFERÊNCIA

Lote 1

ITEM PARTICIPAÇÃO UN QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR
UNIT.

ESTIMAD
O (R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

01
AMPLA

CONCORRENCIA
UN 23.750

REPELENTE FRASCO MINIMO
200ML. REPELENTE, PRINCÍPIO
ATIVO A BASE DE DEET (N,N-

7,00
166.250,0

0



47

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

Em cumprimento as determinações da Lei nº. 14.133/2021, para fins de participação no Pregão
Eletrônico nº XXX/20XXX, a empresa ................. (razão social) ............, estabelecida
à ................ (Endereço Completo) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ....................,
declara que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em
particular que:

a) Declaração que se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar n º 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele
Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei;

DIETIL-META-TOLUAMIDA),
CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY,
FRASCO MINIMO 200ML, DEVERÁ
CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO
DE DURAÇÃO DA PROTEÇÃO.
NÚMERO DE REGISTRO NA
ANVISA. PRODUTO CONFORME
RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013

Lote 2

ITEM PARTICIPAÇÃO UN QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR
UNIT.

ESTIMAD
O (R$)

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

01
EXCLUSIVA EPP

1.250

REPELENTE FRASCO MINIMO
200ML. REPELENTE, PRINCÍPIO
ATIVO A BASE DE DEET (N,N-
DIETIL-META-TOLUAMIDA),
CONCENTRAÇÃO DE 8 A 15%, NÃO
OLEOSO, DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO, LOÇÃO/CREME/SPRAY,
FRASCO MINIMO 200ML, DEVERÁ
CONSTAR NO RÓTULO O TEMPO
DE DURAÇÃO DA PROTEÇÃO.
NÚMERO DE REGISTRO NA
ANVISA. PRODUTO CONFORME
RDC Nº 19 DE 10 ABRIL DE 2013

7,00 8.750,00
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b) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação com identificação do Representante
legal da empresa;

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, com identificação do Representante legal da empresa;

d) Declaração expressa e sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação nos termos da Lei 14.133/2021;

e) Declaração expressa que tomou conhecimento de todas as informações, bem como das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e que apresentará
toda a documentação necessária durante a execução do Contrato, conforme exigido no Termo
de Referência, anexo deste Edital.

f) Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração
firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada,
expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar
da data de emissão;

g) Declaração que o fornecedor está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa, deverá ainda, declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

i) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

j) Declaração de que Cumprirá a cota de aprendiz, a que está obrigada no artigo 429 e seguintes
da CLT, com base no TAC 91/2024, celebrado entre o MPE e o Município da Serra nos autos do
PA-PROMO n.º 000086.2022.17.003/7

Por ser a expressão da verdade, eu .........., Carteira de Identidade nº. ........, CPF Nº. .........,
representante legal desta empresa, firmo a presente.

(Local e Data)

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa)

OBS.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 147, de
2014 caracterizará o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório.
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ANEXO IV

Ata de Registro de Preços de nº XXX/XXXX
Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX

Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX

O MUNICÍPIO DE SERRA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de
direito público interno, no uso de suas atribuições de gestora do Fundo Municipal de Saúde, Inscrito
no CNPJ sob n. º 14.814.026/0001-88, com sede à Rua Domingos Martins, 181, Centro , CEP:
29.176-055, Serra/ES, tel.: (27) 3252-4694, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Srª
Fernanda Coimbra Mota da Silva, CPF ...................., considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202... , publicada
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no......de...../...../202....., processo administrativo n.º........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE
LICITAÇÃO, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto Municipal nº. 5.618, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (XXXXX), conforme Termo de
Referência,que é parte integrante desta Ata,assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: CEP:

TELEFONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: RG:

LOTE

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quant Valor
Unitário Valor total

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde da Serra.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Valor total da ARP R$
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não
participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90(noventa)dias,observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior,relativo à efetivação da contratação,poderá ser
prorrogado excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante,para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um)ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.



52

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conformeoart.95daLeinº14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o
art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta,sob
pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº.14.133,de2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma)vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
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devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e sub itens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação.

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá sera pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociara redução do
preço registrado.
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seupreço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quantoa o item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firma do contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos
do item 9.1,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgão se às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 29 do Decreto Municipal nº. 5618, de
2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,do Distrito Federal ou
de Municípios distintos,caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho,ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 21, § 2º, doDecreto
Municipal nº. 5618, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 20, § 3º e 21, § 4º, ambos do
Decreto Municipal nº. 5618, de 2023.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 163 da
Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.

10.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII do art. 155 Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada
no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato).

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada
no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato).

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração
tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens,só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado,apresente Ata foi lavrada em 03(três)vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Serra,___ de _______ de 202__.

Assinaturas

Anexo I - ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação,segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: CEP:

TELEFONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

_____________________________

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

_____________________________

RAZÃO SOCIAL
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX

CONTRATADA
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CPF: RG:

LOTE

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quant Valor
Unitário Valor total

Seguindo a ordem de classificação,segue relação de fornecedores que mantiveram sua
proposta original:

LOTE

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quant Valor
Unitário Valor total

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: CEP:

TELEFONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: RG:
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